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Protocolo 1624934

Resolução

RESOLUÇÃO COMDDIPIVI N° 07/2025

Dispõe sobre o resultado  da eleição das 
entidades da sociedade civil para participar  
do Conselho Municipal do Direito da Pessoa 
Idosa  de Viana - CODDIPIVI, para o Biênio 
2025/2027.

O Conselho Municipal do Direito da Pessoa 
Idosa  de Viana  - COMDDIPIVI,  no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 
1.700, de 09 de maio de 2005 e em conformidade 
com a Plenária da Eleição do Processo de Escolha 
das entidades da Sociedade Civil para compor o 
Conselho Municipal do Direito da Pessoa Idosa  de 
Viana - COMDDIPIVI , realizada aos 28 de Agosto de 
2025.

RESOLVE:

Art.1º- DIVULGAR o resultado final do processo de 
escolha das entidades
no Conselho Municipal do Direito da Pessoa Idosa  
Viana -
COMDDIPIVI para sua gestão no Biênio 2025 à 2027 
a saber:

REPRESENTANTES DE INSTITUIÇÃO DE LONGA 
PERMANÊNCIA, CASA, LAR OU SIMILARES/ CNPJ

VOTOS

AGÊNCIA ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO E 
RECURSOS ASSISÊNCIAIS SUDESTE BRASILEIRA- 
ADRA- 16.524.054/0001-81

5

REPRESENTANTE DE ASSOCIAÇÃO QUE 
REPRESENTA OS IDOSOS/ CNPJ

VOTOS

ASSOCIAÇÃO GRUPO CARINHOSO DE MELHOR 
IDADE DE VIANA- 26.218.856/0001-21

5

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES APOSENTADOS E 
PENSIONISTAS DO MUNICIPIO DE VIANA- ASSAPV- 
19.462.789/0001-20

5

REPRESENTANTE DE FEDERAÇÃO DE MOVIMENTOS 
POPULARES/CNPJ

VOTOS

FEDERAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE 
VIANA-FEMOPIVI- 39.263.215/0001-30

5

Art.2º - Esta resolução entra em vigor na data de 
sua assinatura , revogando todos os dispositivos em 
contrário.

Viana, 01 de setembro de 2025

Antonio Raimundo da Silva
Presidente do Conselho Municipal do Direito da Pessoa 
Idosa  de Viana  -COMDDIPIVI- Biênio 2023-2025.

Protocolo 1624498

RESOLUÇÃO COMASVI N° 30/2025

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO 
CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA 
INSTITUIÇÃO FAMILIA FELIZ, NO CONSELHO 
MUNICIPLA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
VIANA/ES - COMASVI.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Viana 
- COMASVI, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Municipal nº 2.762, de 07 de dezembro de 2015, 
e considerando as deliberações da Reunião Ordinária 
realizada em 21 de agosto de 2025,
Considerando a Resolução COMASVI nº 013/2019, 
que define os parâmetros municipais para a inscrição 
de entidades ou organizações de Assistência Social, 
bem como de serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais no âmbito deste 
Conselho;
Considerando o disposto no Art. 7º da Resolução nº 
013/2019, que estabelece que em caso de interrupção 
ou encerramento de serviços, programas, projetos 
e benefícios socioassistenciais a entidade deverá 
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comunicar ao Conselho Municipal de Assistência 
Social.
Considerando que a Instituição Família Feliz 
informou ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa de Viana - COMDDIPIVI, a suspensão 
de suas atividades desde o ano de 2024, sem 
previsão de retorno, após a rescisão da parceria com 
a Secretaria Municipal de Assistência Social;
Considerando o disposto no §1º da Resolução nº 
013/2019, que estabelece o prazo de até 6 (seis) 
meses de suspensão sob pena de cancelamento da 
inscrição, este colegiado deliberou pelo cancelamento 
da inscrição da Instituição Família Feliz no 
Conselho Municipal de Assistência Social de 
Viana - COMASVI, em virtude do não cumprimento 
dos requisitos necessários para permanência na 
base do CNEAS. Ressalta-se, contudo, que caso a 
Instituição deseje retomar suas atividades e solicitar 

nova inscrição, o COMASVI estará à disposição para 
receber e analisar a documentação necessária.
Resolve:
Art. 1º Aprovar o cancelamento da inscrição da 
seguinte entidade junto ao Conselho Municipal de 
Assistência Social de Viana - COMASVI:
I - Instituição Família Feliz
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Viana, 26 de Agosto de 2025.

Abel Mariano Morais

Vice - Presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Viana - COMASVI
GESTÃO 2025-2027.
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Convocação

SECRETARIA MUNICIPAL DE  GESTÃO DE PESSOAS - SEMGEP
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PROFISSIONAIS DE SAÚDE: EDITAL Nº 006/2024.

EDITAL 006.28-CONVOCAÇÃO PARA EXAME MÉDICO ADMISSIONAL

CONVOCAÇÃO PARA EXAME ADMISSIONAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA EM REGIME DE DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA PARA ATENDER A 
NECESSIDADE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE VIANA - ES, EDITAL Nº 005/2024, 
PUBLICADO NO DIA 16 DE JUNHO DE 2024.
A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições legais que lhe foram 
conferidas pela Lei nº 3.199, de 04 de janeiro de 2022, regulamentada pelo Decreto nº 09, de 05 
de janeiro de 2022 e em conformidade com o disposto no Decreto nº 065, de 10 de março de 2022 
e o art. 5º do Decreto nº 204, de 26 de outubro de 2022, RESOLVE:
1 CONVOCAÇÃO PARA EXAME ADMISSIONAL
1.1 Tornar público a convocação para exame admissional dos candidatos habilitados no Processo Seletivo 
Simplificado - Edital nº 006.2024 , conforme Anexo I deste Edital.
1.2 Os candidatos convocados pelo Anexo I deste Edital deverão comparecer até o dia 04 de setembro 
de 2025, apresentando o Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), com a indicação de “APTO” no referido 
documento.
1.3 O Atestado de Saúde Ocupacional deverá ser emitido no máximo 30 (trinta) dias antes da data da 
convocação.
1.3.1 O candidato deverá realizar os exames e laudos médicos às suas custas.

2 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
2.1 O candidato será eliminado do Processo Seletivo Simplificado, conforme item 14.3 do Edital 006/2024 se:
a) não comparecer nas datas das convocações, constantes dos itens 13.2 e 13.3 do Edital 006/2024 ou não 
apresentar os exames e laudos médicos;
b) for declarado inapto pela Perícia Médico do Município, conforme item 13.5 Edital 006/2024;
c) não comparecer nos prazos estabelecidos nos itens 14.1 e 14.2 do Edital 006/2024;
d) não comprovar o requisito de ingresso do cargo que estiver concorrendo, constante do Anexo I do Edital 
006/2024.
e) não atender aos requisitos básicos de ingresso e de acumulação de cargo público, constante do item 12 do 
Edital 006/2024;
f) O candidato convocado, conforme Anexo I deste Edital, que for ou estiver sido servidor contratado por 
tempo determinado do Município, pelo prazo superior ao estabelecido pelo art. 4º da Lei nº 2.419, de 20 de 
dezembro de 2011, ou estiver enquadrado no inciso IV do art. 12 da referida Lei, não poderá ser contratado 
neste Processo Seletivo, antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento de seu contrato 
anterior, em conformidade com o estabelecido pela Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993 e item 14.6 do 
Edital 006/2024.

Viana-ES, 02 de Setembro de 2025.

FRANCISCO JOSÉ CARLOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS - SEMGEP

ANEXO I
A que se refere o item 1 do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 006.28/2024
Edital nº 006/2024 - Processo Seletivo Simplificado: Profissionais de Saúde


